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VISTOS, 

Recebo o recurso administrativo como pedido de reconsideração, posto que o único 
objetivo da manifestação é a obtenção da liminar já negada. 

No que se refere à tutela antecipada pretendida o pleito da entidade requerente, em 
delibação prévia mas perfunctória,  não atende ao pressuposto do fumus boni iuris e os 
fundamentos postos não são suficientes para concessão de medida liminar inaudita et 
altera pars, dada a gravidade do efeito da pretensão buscada e o prejuízo que possa 
causar. 



Não obstante a disposição constante do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco – que fixa a data para a eleição em questão – o Tribunal Pleno, em sessão 
extraordinária, deliberou excetuar a referida norma em razão da ausência de diversos 
Desembargadores que estarão em intercâmbio cultural com a Universidade da Geórgia, 
compromisso esse assumido anteriormente.  

E antecipação e postergação de pleitos não é novidade ou questão inédita, diante dos 
precedentes de que se tem conhecimento. 

Ademais, os argumentos acrescidos não têm o condão de alterar a convicção externada 
anteriormente. 

Assim, indefiro o pedido de reconsideração.  

Aguardem-se as informações solicitadas. O autos serão submetidos ao Plenário após a 
vinda das informações. 

Int. 
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